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               COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA - COCEL 
               ESCLARECIMENTO PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2015 

 
A Companhia Campolarguense de Energia – COCEL, através de seu Pregoeiro, 

designado pela Portaria n.º 001/2015, torna público e para conhecimento dos 
licitantes, que realizamos o seguinte esclarecimento, conforme solicitação da Empresa 
COPEL referente ao Edital do Pregão Presencial n.º 036/2015, conforme abaixo: 
 
1) PREGÃO PRESENCIAL COCEL de n.º 036/2015 do tipo “MENOR PREÇO” GLOBAL 
COMENTÁRIO: Nossa empresa não fornece serviços de telefonia, apenas de internet. 
Para podermos participar do Pregão solicitamos que o mesmo seja dividido em dois 
lotes distintos, um para telefonia e outro para internet. Desta maneira o tipo 
deverá ser alterado para Menor Preço Global por Lote. Caso a COCEL divida o Edital 
em dois lotes distintos mais empresas poderão participar do pregão, ampliando a 
concorrência e obtendo melhores preços pelos serviços a serem prestados. 
 
2) Termo de Referência - SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÃO DE INTERNET - Características 
do Link: • Endereçamento IP: 32 endereços IP; 
COMENTÁRIO: No Termo de Referência estão sendo solicitados 32 endereços IPs. Estes 
IPs são IPv4 ou IPv6? Existe a possibilidade de redução da quantidade de IPs para 5 
IPsv4 fixos e válidos? Pedimos esta redução pois atualmente existe uma escassez de 
IPsv4 válidos e nossa área de engenharia de redes não está disponibilizando grandes 
blocos de IPs para os clientes. 
 
3) Termo de Referência - SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÃO DE INTERNET - Características 
do Link • Modem e roteador 
COMENTÁRIO: Nosso serviço de internet dedicada é entregue em equipamento EDD 
(Ethernet Demarcation Device) e não entregamos ao cliente modem ou roteador. 
Pedimos para que seja retirado do Edital a exigência de modem ou roteador e que 
seja incluído fornecimento de equipamento CPE no qual o EDD se enquadra bem como 
modem ou roteador. 
 
4) Prazo de instalação 
COMENTÁRIO: O Edital não menciona o prazo de instalação do link de internet. Qual o 
prazo de instalação? Pedimos que este prazo não seja inferior a 30 (trinta) dias 
que é o prazo padrão adotado pelas operadoras de Telecom. 

 
ESCLARECIMENTO: 
01) O presente processo foi elaborado conforme solicitação da divisão responsável, e 
consultando o gerente, este sugere que seja mantido como lote global, assim 
mantendo-se lote único; 
 
02) Fica mantido 32 endereços IP; 
 
03) A contratada deverá entregar o serviço no padrão Ethernet metálico com 
velocidade de 10/100/1000 mbps, independente de qual seja, modem, roteador ou 
qualquer outro, desde que esteja conectado a rede de serviço da contratada em fibra 
ótica; 
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04) O prazo de instalação conforme estabelecido na minuta de contrato cláusula sexta 
item 6.6 - A execução dos serviços será iniciada em até 10 (dez) dias após a ssinatura 
do contrato, devendo o objeto ser efetivado dentro de 30 (trinta) dias após este início.  
 
 

Permanece inalterada a data de abertura, estabelecida para o 30 de julho de 
2015, às 9:00 horas, em função de que não houve alteração de objeto e de valores. 
 

Sendo o que se apresenta para o momento, manifesto protestos de 
consideração e apreço. 

 
Campo Largo, 21 de julho de 2.015. 

 
 

Antonio Grochoski 
Pregoeiro 


